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Assis, 24 de março de 2023. 

 
 
 
Ofício DA nº 65/2023 
 

À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 31/2023. 

 

Senhora Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e deliberação da 

Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 31/2023, em que o Executivo 

Municipal solicita autorização para dispor sobre a desafetação e permuta de áreas, na forma que 

especifica, acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores protestos 

de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS  
(Projeto de Lei nº 31/2023) 

 
À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 
 

Senhora Presidente, 
 

Encaminho para análise e deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, a 

inclusa propositura que tem por finalidade proceder a desafetação de área pública e solicita 

autorização para proceder a permuta da referida área com uma área de propriedade particular. 

Primeiramente, esclarecemos, que fomos procurados por munícipe interessado, o qual 

propôs uma permuta de áreas com a Prefeitura, que se situam contíguas, localizadas na Rua 

Uracy da Silveira Lobo e na Rua Achille Dal Poz.  

Após detida análise da solicitação, o Executivo constatou o interesse público na 

proposta de permuta ora apresentada, uma vez que com o redimensionamento da área verde 

municipal, que manterá as mesmas medidas (646,51m²), resultará em formato mais compacto e 

uniforme, que proporcionará sua melhor utilização para os fins a que se destina como área 

verde, facilitará os serviços de manutenção, bem como proporcionará melhor aspecto visual por 

ser mais compacta.  

Quanto aos aspectos físicos, referidas áreas possuem características semelhantes 

com vegetação rasteira (gramíneas), não se tratam de áreas de preservação permanente a 

serem protegidas ou com restrições ambientais, nos termos da legislação aplicável. 

Os imóveis em foco encontram-se em loteamento regular denominado Jardim Europa 

1 e 2, em área urbana consolidada, atendidos por infraestrutura e serviços públicos, assim, não 

haverá nenhum prejuízo ao patrimônio municipal, pois se tratam de áreas contíguas, e que 

possuem o mesmo valor de mercado, conforme se pode comprovar pelas Avaliações Imobiliárias 

que seguem em anexo. 

Para operacionalizar e dar condições jurídicas para que o pleito seja plenamente 

atendido, além da autorização legislativa para formalização da permuta de área, faz-se 

necessária a desafetação da área a ser permutada, classificada atualmente na categoria de 

bens de uso comum do povo, para que possa figurar na categoria de bens dominicais. 

Segundo o artigo 99 do Código Civil, os bens públicos são divididos em 3 espécies, 

quais sejam: bens de uso comum do povo, bens de uso especial e bens dominicais. 
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Os bens de uso comum do povo são aqueles que podem ser usados livremente pelo 

povo, mas sem a necessidade de ser um serviço gratuito, e tem como exemplos as ruas, 

parques, praias, praças, rodovias, etc. 

Os bens de uso especial são conceituados como os bens que tem destinação pública 

específica e são designados a serviço ou estabelecimento da administração pública federal, 

estadual e municipal, inclusive suas autarquias, e não podem ser usadas livremente da mesma 

maneira que os bens de uso comum. Tem como exemplos as repartições públicas, hospitais, 

cemitérios, etc. 

Já os bens dominicais constituem o patrimônio disponível, exercendo o Poder Público 

os poderes de proprietário como se particular fosse. São bens desafetados, ou seja, não 

possuem destinação pública.  

Deste modo, a desafetação se define pela perda da destinação pública de um bem de 

uso comum ou de uso especial para caracterizá-lo como bem dominical, uma vez que somente 

os bens dominicais podem ser repassados à utilização a terceiro, pois não têm destinação 

(afetação) específica. 

Esclarece-se, para tanto, que a desafetação somente se mostra legitima em casos 

excepcionais, quando afastado o prejuízo para a finalidade da sua instituição no respectivo 

projeto de loteamento, o qual verifica-se que por ser permuta de área nas mesmas medidas 

(315,81 m²), restará mantido o mesmo percentual de área verde.  

Em face do exposto e contando com o apoio dos Senhores Vereadores, encaminho 

por intermédio de Vossa Excelência, o Projeto de Lei nº 31/2023, para apreciação e deliberação 

dessa Egrégia Câmara Municipal de Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de março de 2023. 

 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal         
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PROJETO DE LEI Nº 31/2023 
 
Dispõe sobre desafetação e permuta de 
áreas, na forma que especifica. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º -   Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar da categoria de Bens de Uso Comum 

do Povo e da destinação de Área Verde, o imóvel de propriedade do Município, 
adiante denominado como Área “A”, com as seguintes descrições:  

ÁREA “A”: Área a ser desafetada e permutada  
LOCAL: Rua Dr. Uracy da Silveira Lobo 
PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Assis 
MATRÍCULA: nº 7.888 
ÁREA: 315,81 m² 
 
DESCRIÇÃO:  
 
IMÓVEL: UMA PARTE DE TERRA situado na RUA DR. URACY DA SILVEIRA 
LOBO, esquina com RUA JOSÉ SEVERINO DOS SANTOS, composto de parte do 
lote “DA” (Matricula nº 7.888), no “JARDIM EUROPA 1 e 2”, designado “Área A” do 
projeto de permuta de áreas, no município de Assis/SP, com a seguinte descrição: 
inicia-se no ponto E, localizado na esquina das Ruas Dr. Uracy da Silveira Lobo e Rua 
José Severino dos Santos; deste, segue pelo alinhamento predial da Rua José 
Severino dos Santos, com distância de 5,53 m, até o ponto F; deste, deflete-se à 
direita e segue em reta, confrontando-se com o lote cadastrado como 
C.C.005/307/004 (Matricula nº 37.737), na distância de 20,10 m, até o ponto M-03; 
deste, deflete-se à esquerda e segue em reta, confrontando-se com o lote cadastrado 
como C.C.005/307/005 (Matricula nº 64.564), na distância de 32,29 m, até o ponto B; 
deste, deflete-se à direita e segue em reta, confrontando-se com “A” (Matricula nº 
7.888), de propriedade da Prefeitura Municipal de Assis, na distância de 10,99 m, até o 
ponto D; deste, deflete-se à direita e segue em reta pelo alinhamento predial da Rua 
Dr. Uracy da Silveira Lobo, na distância de 57,74 m, até o ponto E, ponto inicial desta 
descrição, encerrando uma área de 315,81 m², originaria da Matrícula n.º 7.888. Tudo 
de acordo com o desenho nº 6.757, elaborado pela Secretaria de Planejamento e 
Obras e Serviços, da Prefeitura Municipal de Assis. 

 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder permuta da Área “A”, de 

propriedade do Município, descrita no artigo 1º, com outra de propriedade de Diógenes 
Nunes de Almeida Junior, localizada na Rua Achille Dal Poz, de acordo com as 
especificações a seguir descritas:  
 
ÁREA “B” - Área a ser recebida em permuta e destinada como área verde 

LOCAL: Rua Achille Dal Poz 

MUNICÍPIO/UF: Assis/SP 

PROPRIETÁRIO: Diógenes Nunes de Almeida Junior 

MATRÍCULA: nº 64.564 

ÁREA: 315,81 m² 
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DESCRIÇÃO:  
 
UM TERRENO situado na RUA ACHILLE DAL POZ, lado ímpar, distante 15,48 m da 
esquina da Rua Dr. Uracy da Silveira Lobo, no loteamento denominado "JARDIM 
EUROPA II", designado “Área B” do projeto de permuta de áreas, que assim 
descreve-se: inicia-se no ponto M-02, localizado no canto da divisa “DA” (Matricula nº 
7.888), de propriedade da Prefeitura Municipal de Assis, e a Rua Achille Dal Poz; 
deste, segue confrontando com lote “A” (Matricula nº 7.888), de propriedade da 
Prefeitura Municipal de Assis, numa distância de 32,86 m, até o ponto B|; deste, 
deflete-se à direita e segue em reta, confrontando-se com o lote cadastrado como 
C.C.005/307/005 (Matricula nº 64.564), numa distância de 2,06 m, até o ponto C; 
deste, deflete-se à direita e segue em reta, confrontando-se com o lote cadastrado 
como C.C.005/307/005 (Matricula nº 64.564), numa distância de 25,00 m, até o ponto 
A; deste, deflete-se à direita e segue em reta Pelo alinhamento predial da Rua Achiles 
Dal Poz, numa distância de 23,20 m, até o ponto M-02, ponto inicial desta descrição, 
encerrando uma área de 315,81 m², originaria da Matrícula n.º 64.564. Tudo de 
acordo com o desenho nº 6.757, elaborado pela Secretaria de Planejamento e Obras 
e Serviços, da Prefeitura Municipal de Assis. 
 

 Parágrafo Único - As áreas descritas nos artigos 1º e 2º, encontram-se destacadas no 
Desenho 6.757, no Memorial Descritivo que ficam fazendo parte integrante desta Lei. 

 
Art. 3º - Fica igualmente autorizado a transferir a destinação de uso da Área "A", descrita no 

artigo 1º desta lei, ao imóvel dado em permuta denominado como Área “B”, que 
passará a pertencer à categoria de bem público de uso comum, afetado e designado 
como Área Verde. 

 
Art. 4º - A desafetação e a permuta prevista nesta Lei não gerarão ônus para o Município. 
 
Art. 5º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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